[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 056, DE 03 DE JUNHO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo de fomento com a Associação Cultural Atena de Frederico Westphalen, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Fomento com a Associação Cultural Atena de Frederico Westphalen, inscrita no CNPJ sob nº 09.613.310/0001-56.
Art. 2º O Termo de Fomento de que trata o artigo anterior visa firmar parceria para a realização do projeto "9º Festival Atena" a ser realizado de 28 a 30 de junho de 2019, na Escola Cardeal Roncalli, neste município.

Art. 3º O Termo de Fomento de que trata esta Lei, com vigência desde a sua assinatura até a data de 30 de junho de 2019, será regido pela Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 72/2017, mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - incumbe a Associação Cultural Atena de Frederico Westphalen:
a) Planejar, organizar e realizar o evento com apoio do MUNICÍPIO;
b) Incentivar comportamentos de participação e organização por parte de toda a sociedade;
c) Incentivar o desenvolvimento e a valorização sociocultural do município e região;
d) Prestar contas da aplicação do valor recebido em até 90 (noventa) dias, a contar do término da vigência da parceria;

II - incumbe ao Município:
a) Repassar a Associação Cultural Atena de Frederico Westphalen a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em uma única parcela

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade 06.04 – Departamento de Cultura
Proj./Ativ. 06.04.2040 – Valorização da Cultura 
Elemento 3350.43.00.00.00.00.0001 – Subvenções Sociais

5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos três dias do mês de junho de dois mil e dezenove.

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração
Ofício nº 553/2019 GAB				Frederico Westphalen/RS, 03 de junho de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei nº que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação Cultural Atena.

O presente projeto tem como objetivo básico a realização de um evento sociocultural nos dias 28 a 30 de junho de 2019, na Escola Cardeal Roncalli em Frederico Westphalen/RS, com a finalidade de promover a manifestação da cultura popular através de apresentações, encenações e exposições artísticas, incentivando comportamentos de participação e organização por parte de toda a sociedade.
O 9º Festival Atena objetiva exclusivamente revelar e divulgar os talentos artísticos da nossa cidade e região, em todos os seus níveis socioculturais, através da promoção da mostra culturas nas seguintes categorias de artes: dança, música, cinema, fotografia, pintura, desenho, literatura, circo, teatro e artesanato. Pela característica popular do evento, as inscrições dos artistas serão gratuitas, sendo os mesmos selecionados previamente pela comissão organizadora, conforme consta no regulamento do evento. Ainda, os primeiros colocados receberão prêmios em dinheiro e o troféu Atenita, os demais competidores receberão medalhas de participação.
O município, como Órgão Público, tem o dever de apoiar ações que desenvolvam a preocupação com questões sociais, ambientais, e que propiciem à população um crescimento sociocultural, justificando o presente projeto de lei. 
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.


___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


Exmo. Sr.
INACIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

